
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO

EDITAL Nº 02/2025

Dispõe  sobre  a  prorrogação  do  prazo  de 

inscrições  referente  ao  Edital  de 

Chamamento Público nº 01/2025 – Serviço 

de  Acolhimento  Familiar  –  Família 

Acolhedora.

O MUNICÍPIO  DE MORMAÇO,  por  meio  da  Secretaria  Municipal  de 

Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e considerando o interesse público na 

ampliação da participação das famílias,

RESOLVE:

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de inscrições do Edital de Chamamento 

Público nº 01/2025, que trata do Credenciamento de Famílias interessadas em participar 

do Serviço de Acolhimento Familiar – Família Acolhedora, estabelecendo-se como nova 

data de encerramento o dia 31 de outubro de 2025.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do referido edital, que 

continuam a produzir seus regulares efeitos.

Mormaço/RS, 30 de setembro de 2025.

ALEXANDRE ANTÔNIO VIEIRA
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